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AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL – N° 020/2023 

O Município de Barreiras – BA, através do pregoeiro, devidamente autorizado pela Portaria N° 917/2023, ADJUDICA e o Prefeito Municipal 

HOMOLOGA o Pregão Presencial - Nº020/2023. Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços terceirizados, de natureza contínua, 

para os postos de Motorista de Transporte Escolar, Monitor de transporte Escolar e Supervisor, sem fornecimento dos veículos, incluindo apenas a 

mão de obra para realizar a condução e demais atividades acessórias do serviço de transporte escolar da Secretaria de Educação do Município de 

Barreiras. A Empresa GN LOCAÇÕES DE MÃO DE OBRA LTDA, CNPJ: 21.438.561/0001-47, com o valor de R$ 8.590.045,68 (oito milhões 

quinhentos e noventa mil quarenta e cinco reais e sessenta e oito centavos). João Barbosa de Souza Sobrinho - Prefeito Municipal de Barreiras, 03 de 

abril de 2024. 

 

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO Nº 332/2023. 

O MUNICÍPIO DE BARREIRAS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/ME nº 13.654.405/0001-95 neste ato representado pelo seu 

prefeito Sr. JOÃO BARBOSA DE SOUZA SOBRINHO, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa NAILSON DE MIRANDA ALMEIDA 

LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 11.460.982/0001-10, doravante denominada CONTRATADA, resolvem em comum acordo RESCINDIR DE FORMA 

AMIGÁVEL o contrato nº 332/2023, derivado de Pregão Eletrônico: Nº 043/2022, sendo que a partir de 01 de abril de 2024, extinguem-se as 

obrigações assumidas por ambas as partes. Ass.: 01/04/2024.  

  

 

 

 

  

 
 
 


